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Errata 01 
 
 
 
Na Tabela 3 da Resolução Técnica CBMRS n.º 01/2024: 

 
Onde se lê: 

 

1 Acesso de Viaturas de Bombeiros 
Resolução Técnica CBMRS n.º 10 – Acesso de Viaturas na 
Edificação. 

 
Leia-se: 

 

1 Acesso de Viaturas de Bombeiros 

Instrução Técnica n.º 06, do Corpo de Bombeiros da Polícia 
Militar do Estado de São Paulo, até a entrada em vigor da 
Resolução Técnica CBMRS n.º 10 – Acesso de Viaturas na 
Edificação. 

 
 

 
Quartel em Porto Alegre, RS, 23 de outubro de 2024. 
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